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seguinte lei:

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
ESTADO DA BAHIA - BRASIL

.,.'

LEI MUNICIPAL N° 1.815 DE 15 DE MARCO DE 2005.

Reajusta os vencimentos do quadro de
Servidores da Câmara Municipal de
Valénçae dá outras providências.

Autoria: Mesa Diretora

o PREFEITO MUNICIPAL DE VALENÇA, Estado da Bahia:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou eeu sanciono a

Art. 1° ~Ficam reajustados os vencimentos do quadro de Servidores
da Câmara Municipal de Valença, majorados em 20% (vinte por cento),

Art. 2° - Os beneficios desta lei terão vigência a partir de 1° de
janeiro do corrente ano confOrme rege o Art. 27 da Resolução n° 09/2001, de 19 de dezembro
de 2001.

I;'arágrafo Único - Os Servidores da Câmara Municipal de Val€lOÇ2
terao direito li r~posição da' ttiferença salarial relativo aos meses de janeiro e fevereiro, que
será paga no çlecorrer deste ,'à'!o, no prazo máximo de dois meses, a partir da publicação
desta Lei. /

Art. 3° - As. despesas decorrentes desta lei serão cobertas com
verba própria eXistente no orçamento desta Câmara, prevista nas Diretrizes Orçamentárias
aprovada pela lei na 1.806, de 07 de julho de 2004.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as dispo~lções em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUINJCIPAL DE VALENÇA, em 23 de
março de 2005,
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